
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 119/2024-CSMP

A  PRESIDENTE  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,  no  uso de  suas  atribuições
legais, e

CONSIDERANDO  o  teor  da  Portaria  n.º
1817/2024/PGJ, fls.  10, por meio da qual a Exma. Sra.
Promotora de Justiça de Entrância Inicial Dra. Lílian Nara
Pinheiro  de  Almeida  foi  designada  para  atuar,
exclusivamente, junto ao Grupo de Atuação Especial de
Repressão ao Crime Organizado (GAECO), integrante da
estrutura do Centro de Apoio Operacional de Inteligência,
Investigação  Criminal  e  Combate  ao  Crime Organizado
(CAO-CRIMO), no período de 15.07.2024 a 15.07.2025; 

CONSIDERANDO  a instrução  do  PGA n.º
09.2024.00000531-9; 

CONSIDERANDO  a  Certidão  de
Regularidade  de  Serviço  n.º  0005/2024,  emitida  pela
Douta Corregedora-Geral do Ministério Público, fls. 35; 

CONSIDERANDO o voto da ilustre Relatora
Exma.  Sr.  Procuradora  de  Justiça  Dra.  Mara  Nóbia
Albuquerque da Cunha manifestando-se, favoravelmente,
ao referendo da designação; 

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho
Superior  do  Ministério  Público,  à  unanimidade  dos
membros presentes,  em sessão ordinária realizada em
22 de novembro de 2024; 

RESOLVE:

HOMOLOGAR a designação da Exma. Sra.
Promotora  de  Justiça  de  Entrância  Inicial  Dra.  LÍLIAN
NARA  PINHEIRO  DE  ALMEIDA  para  atuar,
exclusivamente, junto ao Grupo de Atuação Especial de
Repressão ao Crime Organizado (GAECO), integrante da
estrutura do Centro de Apoio Operacional de Inteligência,
Investigação  Criminal  e  Combate  ao  Crime Organizado
(CAO-CRIMO), no período de 15.07.2024 a 15.07.2025. 
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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  em  Manaus
(AM), 22 de novembro de 2024. 

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Presidente do c. CSMP 

SILVIA ABDALA TUMA
Membro e Corregedora-Geral 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

NEYDE REGINA DEMOSTHENES TRINDADE
Membro 

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL 
 Membro e Secretária 

MARA NÓBIA ALBUQUERQUE DA CUNHA 
Membro e Relatora

MARCO AURÉLIO LISCIOTTO 
Membro 
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